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ESTAVb DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

UI lig 1 795. Di!: , DE DIZEIilBRO Dlil 1 962. 

Diopõo oóbr4 Q cr1ação do Coa 
eelho ~etadual para c Dca Eetar 
doa COj)Oa, 

o PnEiJI DaI'l'B DA ABSlillWIA LEGI3LATIVA DO 8GTADO DE -
I.IA1'O GROSSO I 

Faço aaber quo a AS30~bl'la,Le61Dlat1vn do Entado d~ 
creta o ou prctlulgo 110a t .. rcos do paregnto 2~ do arUgo 16, da 
Constituição do Estado, a seguinte Leil 

Artigo lU - Plca criado, diretamente subordinado ao 
Governador do ~tado da ~ato Grosso, o COI1Qolbo ~atadu&l para o 
Bem Estar doo Cegoo, co~ a segu1nte oomvoalçãol 

, 1 repreuenteante da Uecrotarl0 de ~ueaç~o. Cultura o 
SaUde. 

1 rcpr0sentnnto do Conoelbo Nacional para o Botl &ctur 
dOIl Cegos I 

1 npreGonttul'_o do oa4a "nt14ado reprOllClltat1V1l dos'­
Cocoo. davldaconte re(lstrada o coa parscnalidada 3urid1ca, 

ParágrafO l~ - O Consolho tuncionará 00<>0 orgiio COnlll~ 
t1TO referente ao aoparo noo cesoa, com a obr1go.io da elaborei 
o seu regimento e em1tir parooer tccnicoo. 

Conselho 
Pc~B6ntto 211 - A duração do .... Illlcto dos.ttembros do -

Dora de d010 anoe. coa d1roito o ronovaçao. 

l"arogrslo ,~ - O 1'roo1dente do Con"olho eorá de exc1ll 
elV9 indicação do Governador do ~8tado o a duração de ttallllato -
Gera Igual aoe dean1s eusbros. 

ParágrafO 4~ - Oa ..... broe do CODaelho füriio .1úe a uma 
cret1tioação p~r aoaaão que Gorá fixada 4entro de ros~.nto in. 
terno I 

Art~Go 2Q - O Conoelbc Satoduol para o Dom Kator doa 
Cosoa deotillA-ool . 

a) 1'IIpreeentar e lIefendar oe 1n1;oro<1ooa 4"" 1.nlltltuJ. -
çõeo dos COSOOI 

b) 1Dcrottentar o oatra1tar no relações entre ae insti 
tu!ções que cUidam doa cogosl 

o) prOlllovar todoll 110 lIlodidaa conTodentea ao dcaenvol 
Vimento e bam estar dos C8608 no Xatado de ~to Groo~o, 

Cegos 
ArtifO 'R - o Conoolho Ictadual para o Bom fiBtar dos 

nssistira as entidados que euldnu doe cegos. ~ando-lhos -
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auxilio finanoeiro proporcionel ao n~oro 40 pOBsoaa por olaa­
....nt1daa. 

A:'t1eo sg - O o1"ÇlIIlIIonto do Eote4o COllo1t;nor& _ ve:r.-])Il 
coa 8 dOB1gnaçÃO ·CollsoUlo l:Q!;e.dual plll'.'a o llo::l Satar 400 C0800u 

para oom a COCQ& auxiliar Da entidados quo doles c~4ec. 

Antao 6!l - Â partir 4. publioo"iio 49otl1 101 n~WI1a -
~tltu10io paro o Soa ~tor doa Cogos. podere obter ~uxlllo 40 
Ellta40 e do OOIlGeUlo. cem aproocntar prova do qUG 88ti. resiat1'll 
do no Conllelho Satetlual para o .BcI Lator doa Cosou. 

ArtiSO 7~ - Ao ant14adea pava obtorem o roglatro Junto 
ao ConGoUlo dovo~Q ter 88 80su1nt~a cArcoCorlstlcaol 

1 - tor per&Onal14ade Jur1d1cal 
2 - a.r filiada eo Oonselho Saotanal pare o Dem Batar­

<1011 CoS081 
, - tor e3c~lt& orsanl~. 

rnr&sroto ~co - Oem 00 raourooo o o~1100 roa.blOoo 
40 lotado. as 1a8tltulçõo8 4GVO~01 

, 

a~ t~r oscola 40 olfabet1:açto 2ra11al 
I;) ~,rOJ:lQvor oc"lnoo DIID1ca ia I -
o ministrar onulAo protloo1onal r~prl0 ao cego. 

Art1co 6Q - Bota 101 ontr&rÚ oa vico!.' na data 40 DUO -
publ1cllção •• de.nYro 40 prll&o de novouta 4las oerli baixado o 
IIOU ros1::ItIDto. 

AonClllbléla Le&1alatlvn do taCodo .", Culol;)â. !$ do dOJ:lG!l 
1;)%'0 do 1 '.)(i2. 

, ., 
LIOmxo UOIi':lllllO llA SILVA. 
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